
CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DO DEPUTADO SARGENTO GONÇALVES

REQUERIMENTO Nº          , DE 2026
(Do Sr. SARGENTO GONÇALVES)

Requer  a  aprovação  de  Moção  de  Louvor
aos  policiais  militares  do  1º  Batalhão  de
Polícia Militar do Rio Grande do Norte, pelo
relevante serviço prestado na identificação
de um dos autores do homicídio do policial
rodoviário federal Fernandes.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos regimentais, a aprovação de
Moção de Louvor aos policiais militares do 1º Batalhão da Polícia Militar do Estado do Rio
Grande do Norte, abaixo relacionados, em reconhecimento à atuação diligente, técnica e
eficaz  que  resultou  na  identificação  de  um  dos  autores  do  homicídio  do  policial
rodoviário federal Fernandes:

● 2º Ten. Jeremyas Salviano Souto, Mat. 195157-2
● 1º Sgt. Josenilson Fonseca de Oliveira, Mat. 162434-2
● 2º Sgt. Carlos Augusto da Silva Pereira, Mat. 164.178-6

JUSTIFICAÇÃO

A presente moção tem por objetivo reconhecer e enaltecer a atuação
exemplar dos policiais militares do 1º Batalhão de Polícia Militar do Rio Grande do Norte,
que,  no exercício  de  suas  funções,  demonstraram elevado grau  de  profissionalismo,
atenção operacional e notável tirocínio policial ao identificarem um dos envolvidos no
homicídio do policial rodoviário federal Fernandes.

Na  ocasião,  após  indivíduo  alvejado  em  confronto  com  equipe  da
ROCAM  dar  entrada  em  unidade  hospitalar  em  busca  de  atendimento  médico,  os
policiais do 1º BPM, durante diligência no local, procederam à abordagem do suspeito. A
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partir  da  análise  de  suas  características  e  circunstâncias,  aliada  à  experiência
operacional  da equipe,  foi  possível  estabelecer a  conexão do indivíduo com o crime
anteriormente praticado, confirmando tratar-se de um dos autores do homicídio.

Tal  conduta  evidencia  não  apenas  a  coragem  inerente  à  atividade
policial, mas sobretudo a capacidade técnica e investigativa dos agentes de segurança
pública, que, mesmo em ambiente adverso e sem informações imediatas formalizadas,
conseguiram identificar e vincular o suspeito a um crime de extrema gravidade.

A  atuação  dos  referidos  policiais  contribui  diretamente  para  a
efetividade  da  persecução  penal,  para  a  resposta  estatal  ao  crime  e  para  o
fortalecimento  da  segurança  pública,  além  de  representar  uma  justa  homenagem  à
memória do policial rodoviário federal vitimado.

Diante  disso,  é  mais  do  que  justo  que  esta  Comissão  registre  o
reconhecimento  institucional  pelo  trabalho  desempenhado,  valorizando  profissionais
que honram a farda e prestam relevantes serviços à sociedade.

Sala das Sessões, em 06 de abril de 2026.

Deputado SARGENTO GONÇALVES
PL/RN
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